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PORTARIA N" 1016/2018 
PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

N° 4.4 \̀IÇ  EM  C6IN (t 	O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e,  

FUN 	 conforme  art.  234 da Lei Complementar n.° 10/92. 

ALTE RADA 
fof '‘Nt 	2)9,4 

 

RESOLVE 

  

1° - INSTAURAR sindicância administrativa a fim de 
averiguar irregularidade funcional na Secretaria Municipal de Transito, Transporte .c 
Segurança Pública, referente ao inquérito policial n.° 104877/2016. 

2° - NOMEAR os servidores Marli  Gonzalez  de 
Souza R.G. n.° 32447678, e Nibelmara Colabone I3ennetti RU n.° 45375366, Márcia 
Aleixo da Silva Garcia RU n.° 70175851, sob a presidCncia do primeiro, que deverão 
ser compromissados na forma da Lei, iniciando os 'trabalhos na data da publicação desta 
Portaria. 

30 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarandi, 04 de abril de 2018. 

AL. ER VOLPATO 
Prefeito MUnicipal 
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